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IBARETAMA
MINUTA no 1~:n1T›.L PREGÃO Eu-:Tnômco sn1>PEo13/zo21s1‹:sA - SECRETARIA

1v|UN1c11›AL DE SAÚDE

ANEXO ll
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS coM|;Rc1AL

À coM|ssÃo DE PREGÃO no Mumcirlo DE |BARETAMA-CE
vm:‹:Ão Eu‹:TRôN|co N" sR|=P¡‹:o|3/mz isssà - sEcRETAR|A Mumclvâi. DE SAÚDE
Razão Sucíalt
CNPJ N":
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agência N":
(`unla (`urrcnle N":

OBJETO: Regisrra de Preços para futuras e eventuais aquisições de Gêneros aIimenn'cios para atender
as ne‹'essidu‹Ies da Secremria de Saúde do município de lbaretama, conforme as condições do Edital 0
seus A ne.\'‹›s.

_ _ |.()`I`l'Í ÍII - Dl-ÍS'I`I\'z\D() l'ÍX(`l.l'SI\'z\ME\'TE Â ME F. EPI'

ITIÊM ` DI-`.S( `RI('Ã() DOS PR0l)lÍ'I`OS UNI) 1 OTE. M^R(.¡` \`Al.()R IWIT \ ALOR TOTAL

(I-`.sp‹-ciflcar os Prudulm conliirmc Termo
de Referência - ANEXO I)... R5

RS (rm algarismo c
por ulrmm)

\ ~\|.0R `I`()Í.\I. DO I.()T|'Í

LOTE U2 - DES1 IN \l)O A z\\IPl.:\ i'~\RT|(`lPA(`ÃO

IÍI`\I | I)F.S( RI( ÃÚ IIUS I'ROÚUT()S ` l NI) 1 QTE. I M `R(.` V VALURI NIT. \}\|.(lR T()'Il\I.
¡ L / .

I`~pcci|`i‹'ur na I'rnd||Ins conforma- Tcrmni
uz- m-ri-remiu - .\M:x‹*› |›... ¡ \ "S Rs

___- _]

ILS (cm algarismo 1-
|1orr\iPns|›)

` \'Al.ÚR TDT-\L DO LÚTF.

Obs.: E Assim sucessivnmenle para todos os Lotes que sejam de interesse participação. conforme
Anexo I - Termo de Referência.
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IBARETAMA

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS_ (POR EXTENSO)
Przuo de entrega máximo: t )dias
Validade du proposta: 60 (sessenta) días
Declaro para os devidos ñns que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesas incidentes
sobre o fornecimento referente a frete. tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à
läbrieação c transporte do objeto Iicitado.

< -:‹;'[)AT/\1=->>

CARIMBO DA EMPRESA
ASSINATURA DO RESPONSAVEL

()BS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS. O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR
I~`IÍ£I.MENTE O PRESCRITO NO ITEM DO EDITAL. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇAO.

4/



-:-‹,~.-- = J

I

:Is_.3*(ão “iif
i*

|aA`ii'|á*i*ÁMA
Mtntrrâ Do EDmu. PREGÃO ELETRONICO sRPPEo1s/2oz1sEsA - sEcnE'rAmA

MUNICIPAL DE SAÚDE

ANExOm

MODELO DE DEGLARAÇÕES UN1F1cADAs
À COMISSÃO DE PREGÃO DO MUNICÍPIO DE IBARETAMA-CE _
PREGÃO ELETRÓMCO N" sRPPEois/zuzisesâ - SEGRETARM MUNICIPAL DE SAUDE

Pclo prcscntc instrumento. a empresa ........................ .. CNPJ n" ..................... .. com sede na
.......................................... através de seu representante legal infra-assinado. quc:

Itcm I. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento)

INOMF E OUALIFIC/\(`ÃO DO FORNECEDOR). DECLARA sob as penas da lei. para todos os fins de
direito a que se possa prestar. especialmente para fazer prova em processo licitatório. junto ao Município de
Ibaretainaf(`E. o seguinte:
I. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento
convocatório:
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos produtos/materiais a
serem ofertados no presente cenamc licitatório; e
5. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que. por ser a espressäo da verdade. lirma a presente. sob as penas da Lei,

Item 2. Modelo de Declaração (Que se enquadra em regime diferenciado Empresa ME ou EPP)

I I Declara. soh as penas do artigo 299 do Código Penal. que se enquadra na situação dc
microempresa. empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n"
I23/06. alterada pela Lei Complementar n" l-t7/I4. bem assim que inexistem fatos supervenientcs que
conduzem ao seu descnquadràmcnto desta situação.

*Marcar cstc item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa.

Item 3. Modelo de Declaração (Que cumpre o inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal)

Declaramos. para os lins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituiçäo Federal. não cmprcgamos
menores de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos. em
qualquer trabalho. salvo na condição de aprendiz. a partir dos quatorze anos de idade. em cumprimento ao
que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93. acrescida pela Lei n” 9.854/99.
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IBARETAMA
ltem 4. Modelo de Declaração (Declaração de Inexistência de Fato impeditivo de Habilitação e de
Responsabilidades Gerais)

I) Declaramos. para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientcs impeditivos para
habilitação no presente processo licitatório. estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

2) Declaramos. para os lins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de
qualquer esfera de govemo. estando apta a contratar com o poder público.

3) Declaramos. para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados.
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. nos termos do inciso
lll. do artigo 9° da Lei n""' 8.666. de 2I dejunho de 1993.

4) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5) Declaramos. para os devidos lins de direito. na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatórios. instaurados por este Municipio. que ola) responsável legal da empresa é ola)
Srta) ............................................................ .. Portador(a) do RG sob n° ............................................... .. e
CPF n“ ....................................................... .. cuja função/cargo é................................................ ..(sócio
atlministradorf'procur:tdorf`diretor/etc). responsável pela assinatura do Termo de Contrato.

6) Declaramos. para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitatório. bem como em caso de eventual contratação. responsável pela assinatura do Termo
de Contrato. seja encaminhado para o seguinte atdereço:

F.-mail:
Telefone: ()

7) Caso altere o citado c-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto a
Secretaria contratante deste Município. sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)....................................... portador(a) do CPF/MF soh
nf' .................................. _. para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Termo de Contrato.
referente ao Pregão Eletrônico n.° N” >>>>>>>>>> e todos os atos necessarios ao cumprimento das
obrigações contidas no instrumento convocatório. seus Anexos.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. lirma a presente. sob as penas da Lei.

......................................................................................................................... .. de 202 l.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivel/Cargo)
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IBAREIAMA
MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRPPE013/ZOZISESA- SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE

/\ñH5XI)l\/-N4()DflEL1)IE1[¶R()(HJFLÀÇLà()

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA. CNPJ N". e EN DEREÇO>>> neste ato representada por
se-ti (titular. sócio, diretor ou representante). Sr. <<<N()ME>>>. qualificação (nacionalidade. estado civil.
prolissüo. RG e CPF)

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> qualilicação (nacionalidade. estado civil.
prolissâo. RG. CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo junto
ao Município de |barctamaz”C`E. na sessão de PREGÃO ELETRÔNICO N° SRPPEOI3/202I-SESA,
podendo o mesmo. assinar propostas de preços. atas. contratos. entregar durante o procedimento os
documentos de credenciamento. envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação. assinar toda a
documentação necessária. como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os
dentais atos pertinentes ao cenamc em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel
cumprimento deste mandato. inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código
Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.
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IBARETAMA

tvtmun no sorm. PREGÃO Ewmômco snvraots/zoztsssa - sr-:casuais
MUNICIPAL DE sauna

ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA ot-: Racismo na PREÇOS N" ›>›.zozt
rnocssso AoM|N|s"rRATtvo N" ›>›>›>>
PREGÃO |zt.ETaoNtco N" >>>>>>>
VALIDADE: I2 (doze) meses

Aos _ ( íl dias do mês de do ano de _ _. na sala da Comissão dc Pregão da Prefeitura
Municipal de lbaretama. localizada na Avenida João de Almeida. N° 592; Centro. lbaretama/CE. nos termos
constantes na Lei dc Licitações n*` 8.666. de 21 de junho de l993 e suas alterações posteriores. na Lei do
Pregão n" l().52(l. de lt) de julho de 2002 de acordo com o resultado da classificação das propostas
apresentadas no PREGÃO ELETRONICO N° >>>>>>> foram registrados os preços datsl empresats) ao
linal qut=tlificada(s). de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s). observadas as condições do edital
que integra este instrumento de registro dc preços e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

Cl.ÁllSI.l LA PRIMEIRA - DO OBJETO

I.l- A presente Ata tem por objeto seleção de melhor REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTU RAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBARETAMA, CONFORME
AS CONDIÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS.. confomte especilicações em anexo. pane integrante
deste processo de PREGÃO ELETRONICO n." SRPPE 0I3.202I-SESA. que passa a fazer parte. para
todos os efeitos. desta Ata. juntamente com as propostas das licitantes vencedoras. bem como com os mapas
de apuração de lances ofertados e/ou verbais apresentados pelas licitantes.

CÁIISIILA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2. I - O registro de preços lbrmalizado na presente Ata terá validade de (il (um) ano. contados a partir da data
de sua assinatura.
2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preços. o licitante se obriga a cumprir integralmente todas as
condições estabelecidas. sujeitando-se. inclusive. às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas
cltiusulas.
2.3- As quantidades previstas no Anexo l - Especilicações dos Produtos são estimativas máximas para o
período de validade da Ata de Registro de Precos.

c'LÁtistit.». Tt:R‹.¬E|Râ - os AoM|N|sTR,\ÇÃo DA PRESENTE ATA DE Rt:‹;ts'rR0 DE
PRt:('os

Fl- tt gcrenciantento da presente Ata caberá ao Ordenador (al de Despesas da Secretaria de Saúde da
Prefcitttra Municipal de Iharetatna. na forma que a lei estabelece. 4/
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IBARETAMA Ú”.
‹:|.Áusu|.A QUARTA - oAs conotcoss Dr: |›ARTic||>AÇÃo
~l.l- A Ata de Registro de Preços. durante sua vigência. poderá ser utilizada pela Secretaria de Saúde. na
condição de órgão gerenciador e pelas demais Unidades Administrativas. ambas. da Prefeitura Municipal de
lbarctnma, na condição de órgãos participantes. e por qualquer outro órgão ou entidade da Administração
quc não tenha participado do certame licitatório. mediante prévia consulta à Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de lbaretama. desde que devidamente comprovada a vantagem.
4.2- Os Órgãos c entidades que não participaram do Registro de Preços. quando desejarem fazer uso da Ata
de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal
dc lbarctama. que indicará as possi veis licitantes e respectivos preços registrados.
4.3- Caberá a cmprcsa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços. observada as condições nela
estuhclccidas. optar ou não pelo fornecimento dos produtos. independentemente dos quantitativos registrados
em Ata. desdc que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder. por Órgão ou entidade. a
50"-'tz (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, conforme atualização
no Decreto Federal.
4.5- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na totalidade. ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes. indepcndcntc do número de órgãos não participantes que aderirem conforme. § 3° do decreto
federal N“9.488.
4.6- A existência de preços registrados não obriga aos Órgãos ou entidades Participantes. a adquirir o objeto
licitado. sendo facultada a realização de licitação especílica para a aquisição pretendida, assegurado ao
bcneliciario do registro a preferência de fornecimento em igualdade dc condições.

(ft.Áusu|.A Qu|NTA - no PREÇO |-: ssPEcu=|cAÇÃo
5.1. Os preços ofertados, especificações. quadro classificatório com preços propostos das licitantes. da
empresa vencedora e das que se dispuserem a ter seus preços registrados ao preço da primeira colocada.
empresatsi c rcprescntantets) legaltaisl. encontram-se enunciados. em anexo. na presente Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA SEXTA- DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA

o. I- A Entregar os produtos no local indicado pela Secretaria de Saúde e as outras Unidades Administrativas
da Prefeitura Municipal de lbaretama participantes deste Registro de Preços. mediante solicitação prévia da
CONTRATANTE. dentro do prazo de 05 (cinco) dias. a contar da data do recebimento da respectiva Ordem
dc Compra. tudo de acordo com as especificações constantes da proposta apresentada.

CLÁUSULA sr':1'|MA - no PAGAMENTO
7. l › O pagamento será efetuado. no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto Iicitado. mediante
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento. diretamente pela Secretaria de Saúde
da Prel`eitura Municipal de lbaretama.
7. I _ I - Para lins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação. cuja
con lirmação será feita atraves dc consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos orgãos
cmissorcs das certidões dc regularidade fiscal.
7.2» Havendo erro na nota fiscal/l`atura. ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa. o
pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias. não ocorrendo.
neste caso. quaisquer ônus para as Secretarias - Unidades administrativas da Prefeitura Municipal de
llnarelama. #/
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IBARETAMA
7.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou
intlenizações devidas pela Contratada. assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
8. I - Entregar os produtos no Local indicado pela Secretaria de Saúde e as demais Unidades Administrativas
da Prefeitura Municipal de lbaretama. mediante solicitação prévia da CONTRATANTE.. dentro do prazo de
05 (cinco) dias. a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Compra. tudo de acordo com as
especificações constantes da proposta apresentada.

c|.Áustn.A Nom - mts sanções Aummtsrtutrtvâs
t¡.I- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração. pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos detemtinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade. a licitante que:
tt) línsejar retardamento da realização do certame.
h) Comcter fraude tiscal.
cl Deixar de apresentar documento exigido para panieipação no certame. .
dl Apresentar documento ou declaração falsa.
et Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame.
l) Cotnportar-se de modo inidôneo.
g.) Cotncter fraude na prestação dos serviços. e
h) Descumprir prazos.
9.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de lbaretama e. no
caso de suspensão de licitar. a licitante deverá ser descredenciada por igual período. sem prejuizo das multas
previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.
9.3- A contratada sujeitar-se-á. em caso de inadimplemento de suas obrigações. a advertências, suspensões e
declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. sem prejuízo das sanções
legais na esfera cível e criminal. além de multas estipuladas na fonna a seguir:
tt) Multa de ll)°z~'‹› (dez por cento) sobre o valor homologado. em caso de recusa da licitante em assinar a Ata
de Registro de Preços em 05 (cinco) dias uteis. contados da data de sua convocação.
bl Multa de ().3"›t› (tres décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega dos produtos. sobre
o valor global do Contrato.
c) Multa de IO “fo (dez por cento) do valor residual do contrato. em caso de:
c.l ) Atraso. superior a trinta dias na entrega dos produtos.
c.2) Desistência de entregar os produtos.
0.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.
9.5- O valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de lbaretama.
por ocasião do pagamento. momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à
CONTRATADA. _
*Lo - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública serão aplicadas
à CON Í`RA'l`ADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos. nos casos em que a inadimplência acarretar prejuizos
para tt Administraçãio.
9.7» A declaração de lnidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de lbaretama será
aplicada à C(Í)NTRA`fA[)A que der causa. por duas vezes. à suspensão prevista no item anterior.
9.8- As sanções previstas no item 9.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que:
a) Praticar atos ilícitos. visando frustrar os objetivos da Licitação.
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Publica. em virtude de atos
ilícitos praticados.
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0.0- A inexeeuçào total ou parcial do C ontmto. inclusive a sua transferência total ou parcial a outra Empresa.
sem prévio assentimento do Órgão/Entidade. enseja sua rescisão com as consequentes penalidades previstas
legalmente e contratualmente.
9.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante sera submetida a processo administrativo
para apuração dos fatos. garantidos sempre os direitos prévios da citação. da ampla defesa e do contraditório.
assegurados pela Constituição Federal de l.988.

ct.Áusu|.A DÉCIMA - DA |Nt:xt‹:cuÇÃo E DA Rt‹:sctsÃo CONTRATUAL
lt). I- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão. atendido o disposto nos artigos 77
a 80 da Lei n" 8.666/93 e suas posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
DOS CONTRATOS DELA DECORRENTES

l l.l- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fomecedores. observadas as disposições contidas na alinea "tl" do inciso
ll do caput do art. 65 da Lei nf 8.6oó..de l093.
|l.3- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado. ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. cabendo à Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de lbaretama promover as necessárias negociaçõesjunto às licitantes.
l l.3- Quando o preço inicialmente registrado. por motivo superveniente. tomar-se superior ao preço
praticado no mercado. a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de lbaretama convocará a licitante
visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado.
I l.4- F rustrada a negociação. a licitante será liberada do compromisso assumido e a Secretaria de Saúde da
Prefeitura Municipal de lbaretama convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociação.
I l.:i- Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a licitante não puder cumprir o
compromisso. deverá apresentar a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de lbaretama requerimento
com as devidas justilicativas e comprovações acerca do assunto.
ll.6- A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Ibaretama. após análise do requerimento. poderá
liberar a licitante do compromisso assumido. sem aplicação da penalidade. caso confirmada a veracidade
justificativas e comprovantes apresentados. e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
ll.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima. a Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de lbaretama convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociação.
ll.8- Não havendo êxito nas negociações. a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de lbaretama
procedera com a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
ajuste mais vantajoso.

I l.<›- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
ncrescitno de que trata o § l'-“du art. 65 da Lei n'-` 8.666. de N93.
l l.lt)- A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos
instrumentos eonvocatórios. observado o disposto no art. 57 da Lei 119 8_.666. de I093.
|l.l l- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados. observado o
disposto no art. 65 da Lei nl' 8.666. de N93.

I l.l2- O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

<=l×
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IBARETAMA
cLÁusut.A oÉc|iv|A SEGUNDA - oo CANCELAMENTO DA ATA DE REo|sTRo DE PREÇOS
I2. I - A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de lbaretama poderá cancelar o registro de preços. sem
prejuízo das sanções cabíveis:
ll. I . l - Quando a Licitante:
al Não mantiver. ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualiticação exigidas
ucstc l dital:
bl Não atender. ou atender parcialmente. os preços e as condições estipuladas;
cl Reinciclir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de
Preços;
dl Recusar-se à revisão de preços proposta pela Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de lbaretama.
com o intuito de adequa-los aos praticados no mercado:
e) Demonstrar. comprovadamente. a impossibilidade de atender às solicitações dc fornecimento em razão
dos preços registrados. pela indisponibilidade do bem no mercado. ou. ainda. em decorrência de caso fortuito
ou l`orça maior.
11'. I .2- Quando a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de lbaretama:
al Verilicar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao item I l.-l acima.
bl Entender, motivadamente. conveniente e oportuno por razões de interesse público:
c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados.
Ill- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado. decorrentes de caso fortuito ou força
maior. devidamente comprovados.

CLÁUSULA DEc|MA TERCEIRA - DA F|scAt.|zAÇÃo
l3. I- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento. fiscalização e avaliação por
intermédio da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de lbaretama.
l3.2- /\ liscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Secretaria de Saúde da
Prefeitura Municipal de lbaretama e as demais Unidades Administrativas participantes.
I3.3- Quaisquer exigências de liscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão ser
prontamente atendidos pelo licitante. sem qualquer ônus para a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal
de lbaretama.

ct.Áusu|.A oEc|MA QUARTA - DA coNTRATAÇÃo
14.1- Durante o prazo de validade do registro de preços. as empresas detentoras poderão ser convidadas a
lirmnr contratações de fornecimento. observadas as condições lixadas neste Edital e nas determinações
contidas na legislação pertinente.
I~l.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no Capítulo lll
da Lei Federal n.° 8.666.193. com suas respectivas alterações posteriores. no que couber.
I4.3- Na hipotese de a licitante primeira classiticada ter seu registro cancelado efou não firmar a contratação
no prazo e condições estabelecidos. poderá ser timtada contratação com as demais licitantes. convocadas
pela ordem crescente de suas classificações. até que uma delas demonstre interesse. desde que nas mesmas
condiçoes propostas pela primeira colocada e atendidas as especificações c prazos exigidos neste Edital.
l=l.›l- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas pelo Código de
Defesa do (`(›nS|.tmiClor. Lei rt. 3.073. Clc l l.09.90.

ql/
i e , _ ..-



Ç'-'I 4 1 u

|aAiiÉ1“ÀMA W
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
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25.1- Fica eleito 0 foro da Comarca de ibarctama. Estado do Ceará. para dirimir toda c qualquer controvérsia
oriunda do presente edital. que não possa ser resolvida pela via administrativa. renunciando-se. desde já, a
qualquer outro. por nmis privilegiado que seja.
F. por estarem assim justos c compmmissados. foi lavrado este instrumento que após lido, conferido c achado
confumte. vai assinado pelas partes.

Iharetama/C E. _ de de 20_.

oR‹;Ão cE|u:Nc|/monz

0R‹;Ãos PARTlc|PANTEsz

EMPRESA QSI:

TESTEMUNHAS

I. CPF N“.

2. CPF N°.

Qi/
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IBARETAMA W/

ATA D1: REGISTRO DE PREÇOS N° >>>>/2021

ANEXO l - UNIDADE GESTORA INTERESSADA

ÓR(;Ão cr.-:RENc|Ao0R=
I. SECRETARIA DE SAUDE
SE(TRETAR|A DE SAUDE; >>›>>>>>>>>>>>>>>>>>>
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” >>>>/2021

ANEXO II - RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS

|. RAZÃO sOc|A|.z _
CNPJ N°.z
EN|›EREÇOz _
TELErONEz _
REPRESENTANTE: _
RO N".z _
CPF N".: _

REGISTRADOS
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IBARETAMA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” >>>>/2021

ANEXO III - REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS
PRODUTOS\_OUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESA (§) FORNECEDORA (S)

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N”. _. celebrada entre O
Munici pio de Iharetama/CF.. Gerenciado pela Secretária de Saúde. e as empresas cujos preços estão a seguir
|'c¿_›islrudos POR L()'I`Ii.

Razão Social: _
CNPJ N": _

|TEM |:sPEc|F|cAÇÃo UND. QTDE. MARCA VR'ä;`"T' V"“1£T^'“ l

¬l×
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" >>>>/2021

ANEXO IV - RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES
DO CADASTRO DE RESERVA

(`onl`orme edital do PREGÃO ELETRONICO N" SRPPE>>>/202I-SESA, segue abaixo relação nominal
dos fornecedores componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N”. _.

I. RAZÃO SOCIAL: _
CNPJ N°.: _
EN DEREÇO: _
TELEFONE: _
REPRESENTA NTE: _
RG N".:
CPF N".:

4/
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IBARETAMA
tvnNUTA DO EDTTAL PREGÃO ELETRONICO sRt›t›Ems/zoz1sEsA- sEcRETAR1A

MUNICIPAL DE SAÚDE

A 

CONTRATO N°: >>>>>>>

CONTRATO QUE ENTRE si CELEDRAM. DE
UM LADO A |=RErE|TURA MuN|Cu›AL DE
TEARETAMA. SECRETARTA MuN|c||›AL DE
sAúDE E DO OUTRO A EMPRESA
>>>>>>>>>>>>>>> PARA 0 FIM QUE NELE SE
DECLARA.

A PREI-`l-lITl.|RA MUNICIPAL DE IBARETAMA. pessoa jurídica de direito público interno. com sede na
Av. .Centro. inscrito no CNPJ/MF sob O n° ................ .. através da Secretaria de ..................... _.
representada pela Secretáriatal de ........................ .. Sría). ................ .. doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado. a empresa ...... . .................. .. com endereço na Rua
...................................... .. N° bairro em Estado do inscrita no
C N PJ sob o n“ ................................... _. representada por .......................................................... .. CPF n°
............................. ao lim assinado. doravante denominada de CONTRATADA. de acordo com O Edital de
Pregão Eletronico n° .................. .. Processo n° ...................... .. em conformidade com O que preceitua a Lei
lfedcrttl n" 8.(›66f"93. de Zl de junho de l993 e suas alterações posteriores. a Lei Federal n“ lO.520/D2. de I7 de
julho de ltltll suje¡tando‹se os contratantes as suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUsU LA rR|MEtRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
I.I. Processo de Licitação. na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N" SRPPEOI3/202ISESA-
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. em conformidade com a Lei Federal N” 8.666/93 - Lei das
Licitações Públicas. cfc os termos da Lei Federal n“ 10.520, de I7./07.‹”2(lO2.

CLÁUSULA sE(¡uNDA - DO OBJETO

2.I. Constitui objeto da presente contratação a '>fi>1>1>>>>>>i›>>>>>>.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO

3.l. O valor global da presente avenca é de RS _ (_). a ser pago na proporção da entrega dos produtos.
wgunrlo as ordens de compras expedidas pela Administração. de conformidade com as notas Iiscaisffaturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa. acompanhadas das Cenidões Federais. Estaduais. Municipais.
I~`(iTS. CNDT do contratado. todas atualizadas. observadas as condições da proposta e o seguinte:

jinzmi Es|›ECtE|cAÇÃo{ UN|D.Jl QTDE' MARCA: va uN|TÁR|O Rsf vR.TOTALRsr
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IBARETAMA
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste,
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, apos adimplemento da obrigação e encaminhamento da
tlocuinentação tratada no subitem 3.1. observadas as disposições editalicias. através de crédito na Conta
Bunciiriu do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.-l. tt contratado deverá apresentar recibo em O2 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal
tlevcrfio ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de IBARETAMA-Ce.
3.5. Na hipotese dc sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis porém de consequências incalculáveis.
rctardatlores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato
do principe. configurando álea económica extraordinária e extracontratual. poderá. mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e tenno aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do fomecimento. objetivando a manutenção do equilíbrio económico-tinanceiro inicial do
contrato. na forma do artigo 65. ll. "d" da Lei Federal n.° 8.666/93. alterada e consolidada.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

-l.I. O contrato produzirá seusjuridicos c legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá ate' o dia
de ............. dc ou até a entrega da totalidade dos produtos/bens licitados. podendo ser prorrogado
caso seja pemtitldo pelo art. 57 da Lei n° 8.666/93.

c|.ÁusuLA Quinn - DA omosivt nos Rscunsos
5.I. A despesa decorrente deste contrato correrá à conta dos recursos oriundos da PREFEITURA
MllNlCI_PAL_DE IBARETAMA/ÇE. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, NA (S) SEGUINTE (S)
DOTAÇAO (OI-IS) 0RÇAMENTARlA(S): ---------------------------------.

CLA USULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

t›.l. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do Instrumento
Convocatório. Tcnno de Referência. Proposta de Preços e Contrato. da Lei N°. 8.666/93. alterada e
consolidada e da Lei N”. l0.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao órgão solicitante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas. a contar da data do seu recebimento.
0.2.2. Fntregar os produtos licitados/contr¬atados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da ordem de compra. nos locais determinados pelo orgão solicitante. observando rigorosamente
as cspecilicações contidas no contrato. no temto de referência. nos anexos e disposições constantes de sua
proposta de preços. assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer
ónus de origem lcdeml. estadual e municipal. bem como. quaisquer encargosjudiciais ou extrajudiciais. sejam
trabalhistas. Previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento do objeto. que lhes sejam
imputáveis. inclusive com relação a terceiros. e ainda:
a) A reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. o objeto do contrato em
que se veriI`|carem vícios. defeitos ou incorreções:
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado:
c) Aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento,
ate 25"» (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. na forma do § I° do art. 65 da Lei N".
lš.ó6o:'93: E
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d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos solicitantes. cujas reclamações se obriga a
atender prontamente. bem como dar ciência ao mesmo. imediatamente e por escrito. de qualquer anormalidade
que veriticar quando da execução do contrato.

6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especilicadas no termo
de referência. no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA. a CONTRATANTE os recusará.
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

6.3. A CONTRATANTE obriga-se ar
a) Exercer a liscali-zação da execução do trabalho;
bl Indicar o local e horário em que deverão ser' entregues os produtos.
cl Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as nomtas de
segurança.
d) liletuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

cr.Áusu|.A srirrrvrà _ mts sANÇÕ|-:s
7.I. Na hipótese de descumprimento. por parte do contratado. de quaisquer das obrigações definidas neste
instrumento ou em outros documentos que o complementem. serão aplicadas. sem prejuizo das sanções
previstas na Lei n" 8.666/93. alterada e consolidada. as seguintes penas:
7.I.I. Se o contratado ensejar o retardamento da execução do contrato. não mantiver a Proposta. falhar ou
fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo ínidóneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de
licitar e contratar corn o Município de IBARETAMA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de
IBARETAMA pelo prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:

I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
al apresentar documentação falsa exigida para o certame:
b) não mantiver u proposta ou lance:
c) fraudar na execução do fomecimento/contrato;
dl comportar-se de modo inidôneo:
Il - multa ntomtoria de 05% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato.

contados do recebimento da Ordem de Compra no endereço constante do cadastro. ate' o limite de 15% (quinze
por cento) sobre o valor da solicitação. caso seja inferior a 30 (tri ma) dias. no caso de retardamento na entrega
dos bens:

lll - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da solicitação. na hipotese de atraso
.superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens;
7.l.2- Na hipotese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento
das atividades da administração. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento
por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento. ou em outros documentos que o
complementem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas. sem prejuizo das demis sanções
previstas na Lei n° 8.666/93. alterada e consolidada. e na Lei n.° I0.520/02. as seguintes penas:

al advertência:
b) multa de I% (um por cento) até 30% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou do valor global
do contrato. conforme o caso;
7.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notilicação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

7.2.l. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante Fazerjus.
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IBARETAMA
7.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante. o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução
liscal. com os encargos correspondentes.
7.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93.
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
7.-I. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das
penalidades a que esta sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
7.5. Após o devido processo administrativo. conforme disposto no Edital. as multas pecuniárias previstas neste
Instrumento serão descontados de qualquer crédito existente no Municipio cm favor da Contratada ou cobradas
judicialmente, na inexistência deste.
7.6. As partes se submeteräo ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n." 8.666/93,
alterada c consolidada e no instrumento convocatório.

c|.Áusu LA otrâwt _ mt RasctsÃo
8.1. A inettecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as consequências
contratuais. as previstas em lei e no Edital.
8.2. Alem da aplicação das multas já previstas. o presente contrato licará rescindido de pleno direito.
independente de notilieação judicial ou extrajudicial. sem que assista â Contratada o direito de reclamar
intlctiizaçoes relativas its despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução. ocorrendo quaisquer
ittfraçoes às suas cláusulas c condições ou nas hipóteses previstas na Legislação. na t`orma dos artigos 77 e 78
da Lei 8.(›(.16/93.
8.3. () procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos amigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

ct.Áusut..‹t Noiva - na t=tsc,\|.tzAÇÃo oo CONTRATO

9.I. A execução do contrato sera acompanhada e fiscalizada pela Sra. >>>>>>>>>>>> doravante denominada
liscal de contrato. a qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o art. 67 da Lei n°
8.666/93. alterada e consolidada.

CLÁUSULA DEZ - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

l0.l. O CONTRATADO se obriga a manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Ill.1. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta

I icitatoria.
l0.3. O C()NTRATAN'l`E se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo
58 da Lei n" 8.666,-"93. alterada e consolidada.
lll.~l. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes.
com as devidasjustificativas, nos casos previstos na Lei.
ItI.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas. tiscais e comerciais não
transfere ao (`ONTRA'l`ANTlE. a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
l0.t'›. O contratado. na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais. não
poderá subcontnttar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
lll.7. A Administração rcjeitará. no todo ou em parte. os bens fomecidos em desacordo com os termos do
edital, da proposta e deste contrato.
lll.8. Integram o presente contrato. independente de transcrição. todas as peças que formam o procedimento
licitatório e a proposta adjudicada.
l0.9. A Contratada. na vigência do Contrato. será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados
por seu pessoal. eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. ` .

1
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(¬LÁusu|.A oNz|~: _ no Fono
II.I. O foro da Comarca de I BARETAMA é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste Contrato. em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de ZI de junho de I993. alterada e
consolidada.
Assim pactuadas. as partes ñrmam o presente Instrumento. lavrado na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE. perante testemunhas que também o assinam. para que produm os seus jurídicos e legais efeitos.

Prefeitura Municipal de IBARETAMA-CE-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. EM >> DE
;-.~r- :-.`.-,:-':-*z> 20:->_

Nome da Secretária _ Nome do Representante
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. NOME DA EMPRESA

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEM U NHAS:

Nome I: Z _ _ Nome 2:
(`PF~MI-`: CPF:

4/


